
INDICAÇÃO Nº 
9
, DE 2012

                            INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) , destinados a obras de infraestrutura urbana na Cidade de CAMPINA DO MONTE ALEGRE, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                          CAMPINA DO MONTE ALEGRE é um municipio do Estado de São Paulo localizado na meso e microrregião de Itapetininga, contando com cerca de 5.600 habitantes, conforme censo de 2010, do IBGE.




Fundado em 1991, o municipio luta por suas necessidades prementes, tendo em vista que seu pequeno porte não admite uma arrecadação orçamentaria que baste para suas metas e ações.




A verba pleiteada destina-se a obras de infraestrutura nas diversas ruas da cidade, tratando-se de metas de um governo que almeja oferecer uma melhor qualidade de vida aos monte-alegrenses, como são conhecidos.




Reputamos, pois, como necessaria a liberação da verba pleiteada no oficio anexo, que poderá ser feita na  forma de convenio e mediante a apresentação de plano de obras e demais documentos.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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